
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C Ó P I A 

LEI N2 6 

De 30 de Junho de 1948 

Dispõe sôbre abertura de crédi
to suplementar na fórma que es
pecifica,-

ENGENHEIRO JOS~ DOS SANTOS, PllliFEITO MUNICIPAL 
DE ARARAQUARA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇt:lES 
QUE LHE SÃO C ONF:miDAS POR LEI, 

FAZ saber que a Câmara rl.éunicipal de Araraquara 

decreta e eu promulgo a seguinte lei : 

Artigo 12 - Fica aberto, na Diretoria de Finan
ças e Contabilidade, um crédito de C~9.600,00 (nove mil e 
seiscentos cruzeiros), suplementar à verba constante no Ca 
pÍtulo II, da Despêsa Geral - Artigo 22 -Parágrafo 72 
APOSENTADORIAS E PENSt:lES - do orçamento, codificada sob os 
números 7.1.1 - 8.90.0,-

Artigo 22 - Ficam anuladas na importância de 
Cr$8.000,00 (oito mil cruzeiros) e Ct$1.600,00 (hum mil e 
seiscentos cruzeiros), as verbas constantes no Capítulo 
II, da Despêsa Geral -Artigo 22 - Parágrafo 22 - Servi -
ços Públicos Municipais - Pessoal Fixo - do orçamento, co 
dificadas sob os números 2.6.1 - 8.81.0 - siglas I e III~ 
respectivamente.-

Parágrafo único - O valor do crédito de que tra 
ta o art. 12, será coberto com os recursos decorrentes da 
anulação prevista no presente artigo,-

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário,-

Prefeitura Municipal de Araraquara, aos 30 (trinta) de Ju
nho de 1948 (mil novecentos e quarenta e oito).-

(a) ENG2 JOS~ DOS SANTOS 
-Prefeito Municipal-

Publicada na Diretoria de Expediênte e Pessoal, na data s~ 
pra.-

(a) JOS~ ALFREDO AJf.ARAL GURGEL 
- Secretário -


